
LEI COMPLEMENTAR Nº 495, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014.

Altera a redação dos incisos I e II do parágrafo único do art. 2º, do § 3º do art. 3º e do inciso III do art. 9º e revoga o inciso IV do art. 2º, todos da Lei Complementar 461, de 8 de maio de 2014, com as alterações da Lei Complementar nº 465, de 26 de maio de 2014, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

 O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Os incisos I e II do parágrafo único do art. 2º, o § 3º do art. 3º e o inciso III do art. 9º, todos da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014, com as alterações da Lei Complementar n° 465, de 26 de maio de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º...

Parágrafo único...

I – seis meses, prorrogáveis por igual período, uma única vez, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III;

II – doze meses, prorrogáveis por igual período, uma única vez, quando as necessidades forem nas áreas de saúde, educação e assistência social.

Art. 3º ...
§ 3º  As contratações para os cargos do magistério, pessoal da saúde e da assistência social poderão ser realizadas através de análise curricular, com critérios objetivos definidos no edital.
Art. 9º ...

III - ser novamente contratado, antes de decorridos 12 (doze) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas hipóteses de necessidades nas áreas de saúde, educação e assistência social, mediante prévia autorização e com amparo de dotação orçamentária específica, nos termos do art. 5º.”

Art. 2º  Os servidores contratados para atender afastamento ou licença, deverão ser exonerados na data de retorno do titular substituído.

Art.3º  Fica revogado o inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014, alterado pela Lei Complementar n° 465, de 26 de maio de 2014.

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de novembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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